
 

                        LEI MUNICIPAL Nº 2.321/2017, DE 14 DE JULHO DE 2017. 

 
“Autoriza o município, receber em doação 

área de 750m2 e  dá outras providências.” 

               

   EDSON LUIZ ROSSATTO, Prefeito Municipal de Sertão/RS no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Município de Sertão/RS, autorizado a receber em doação,  parte de 

um lote com  área de 750m2 de propriedade do Hospital São José, com as seguintes 

confrontações:  

Ao Norte  numa extensão de 25,00 metros, com terreno do Hospital São José; Ao Sul numa 

extensão de 25,00 metros, com a Rua Reinaldo Sbardelotto; Ao Leste numa extensão de 30,00 

metros com terreno do Hospital São José; Ao Oeste numa extensão de 30,00 metros, sendo 25 

metros com parte do Posto de Saúde, e 5 metros  parte do terreno do Hospital São José.  

 

   Art. 2º - A área se destina para construção da nova Unidade Básica de Saúde 

(UBS) Tipo I. 

 

  Art. 3º - Não ocorrendo o término da obra no prazo de quatro anos, o imóvel 

reverterá ao Hospital São José sem ônus ao Ente.    

 

                         Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                         Gabinete do Prefeito Municipal de Sertão/RS, em 14 de julho  de 2017. 

 

    

 

                        Edson Luiz Rossatto 

               Prefeito  Municipal 

 

Registre-se e publique-se 

Em 14.07.2017. 

 

 

 

        Ilson Serro 

Secretário de Administração 

                   


